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Objeto: Solicitação de parecer jurídico sobre a possibilidade 
de dispensa de licitação processo nº 032/2020 sob nº de Dispensa 004/2020, 
aluguel de 01 (Um) Equipamento Hospitalar – do Tipo Ventilador Mecânico 
Pulmonar, para uso dos pacientes em estado grave de Covid – 19. 

 
I - DA APRECIAÇÃO. 

Ocorre que, a HUMANIDADE vive uma PANDEMIA causada 
pelo VÍRUS COVID-19 (CORONAVIRUS). Assim reconhecida, pela Organização 
Mundial de Saúde no dia 11 de Março de 2020. 

Insta trazer a baile, que compulsando aos autos verifiquei 
que foram feitas varias cotações de preço, inclusive em empresas de 
municípios vizinhos e, a empresa que apresentou a melhor proposta foi 
ATRIL SAUDE UTI MOVEL, sob CNPJ nº 23.017.097/0001-40, com valor de 
R$10.000,00 (Dez Mil) real mês. Assim, após analisar as cotações 
apresentadas verificou-se que a referida empresa apresentava a proposta 
mais vantajosa.  

Esse procurador também levou em conta que o município 
não possui nenhum respirador pulmonar mecânico disponível em todo 
município. 

Logo seria temerário deixar a população do Município de 
Cumaru do Norte – Pará, relegado à própria sorte. 

É notório que a realização de Licitação é regra e a não-
licitação é exceção, sendo que as exceções são os casos previstos na Lei 
nº8.666/93 de Dispensa e de Inexigibilidade. A licitação pode ser dispensada 
quando a conveniência administrativa, aliada ao interesse público específico 
são enquadráveis nas previsões do art. 24 da Lei nº8.666/93. Reza o art. 24, 
inciso IV da Lei nº8.666/93 :“nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimentos de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras e 
serviços, equipamentos e ou outros bens, públicos e particulares e somente 
para bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
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contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos.  

O Tribunal de Contas da União tem mantido o 
posicionamento de que é cabível a dispensa de licitação: Dispensa – 
emergência TCU decidiu: “..a urgência de atendimento para a dispensa de 
licitação é aquela qualificada pelo risco da ocorrência de prejuízo ou 
comprometimento da segurança de pessoas, obras e serviços, 
equipamentos ou outros bens públicos e particulares, caso as medidas 
requeridas não sejam adotadas de pronto.”(Fonte: TCU. Processo nº 
009.248/94-3. Decisão nº347/1994 – Plenário e TCU - Processo nº 
500.296/96-0. Decisão nº 820/1996- Plenário) “ “Emergência – calamidade 
pública Nota : o TCU decidiu em resposta a consulta, que é dispensável a 
licitação no caso de calamidade pública desde que observados os artigos 24, 
IV, e 26 da Lei nº8.666/93, bem como os pressupostos estabelecidos em 
caráter normativo na Decisão nº 347/94 e ainda, a observância do Decreto 
federal nº895/93, justificativa da escolha do fornecedor(capacidade 
técnica). Fonte: TCU. Processo nº929.114/98-1. Decisão nº 627/1999 – 
Plenário.” 

No caso em tela, a situação de calamidade pública está 
plenamente comprovada, por decretos Governamentais, Estaduais e 
Municipal, bem como, a necessidade pelo menos um respirador mecânico 
pulmonar no município. 

Como é cediço, o ano de 2020 teve início com a notícia da 
descoberta de um novo vírus causador de doença pulmonar grave, que 
passou a ser conhecido como o Novo Coronavírus (Covid-19). 

Contaminando as pessoas inicialmente na China, foi depois 
detectado em vários países (Estados Unidos, Taiwan, Tailândia, Japão, Coreia 
do Sul, Macau, Itália, Espanha e Inglaterra), alastrando-se como rastilho de 
pólvora por todo o mundo. 

Preliminarmente, no fim de janeiro, a Organização Mundial 
da Saúde (OMS) declarou que o surto constituía Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional. Posteriormente, em 11 de março, 
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elevou o estado de contaminação para pandemia, considerando a 
identificação de casos em mais de 115 países. 

Essa situação impactou a economia e as relações sociais em 
todo o mundo, inclusive, é claro, no Brasil. 

Nesse cenário, uma das importantes questões envolve as 
contratações públicas, tendo em vista a premente necessidade de os 
governos agirem com rapidez para atender os anseios da população. 

Na prática, para oferecer os meios necessários aos 
administrados, a Administração, entre outras ações, necessita contratar 
serviços e adquirir materiais que possibilitem o pronto enfrentamento à 
situação. 

Considerando que a grave situação pandêmica exige rápidas 
medidas do Poder Público, é evidente que a feitura de licitações para 
contratações urgentes de objetos que visem o enfrentamento do vírus, que, 
como se sabe, requerem um tempo razoável, dificilmente seria o meio 
adequado. 

Nesse passo, como anotado, a Lei nº 13.979/2020 instituiu 
uma nova modalidade de contratação direta: a dispensa de licitação para 
aquisição de bens, insumos e serviços, inclusive de engenharia, destinados 
ao enfrentamento da emergência. 

Com base neste dispositivo, qualquer ente do Poder Público 
ficou autorizado a dispensar a feitura do procedimento licitatório quando, 
exclusivamente em função da emergência de saúde pública, buscar adquirir 
bens/insumos ou contratar serviços, inclusive de engenharia. 

Inovando no ordenamento jurídico, a MP nº 926/2020 
inseriu na Lei a possibilidade do uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) 
através da dispensa licitatória. Como se sabe, até então, só se admitia o uso 
dessa sistemática, regulada pelo Decreto nº 7.892/2013 (regulamentando o 
art. 15 da Lei nº 8.666/1993), nas licitações nas modalidades concorrência e 
pregão. Como obtemperou Ronny Charles, a previsão nessa premente 
situação buscou implementar a cultura de compras compartilhadas nas 
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aquisições de bens e serviços voltadas às ações de enfrentamento ao COVID-
19. 

Assim, considerando que a contratação do serviço pode ser 
feita sem procedimento licitatório, pois a situação se enquadra nas 
hipóteses do art. 24, inciso IV da Lei nº8.666/93, opinamos pela contratação 
direta para aquisição do produto.  

O processo de dispensa deve ser autuado, numerado e 
corretamente formalizado, com a minuta do contrato dentro dos requisitos 
necessário, necessitando ainda a ratificação do ordenador de despesa. 

                                 É o parecer. 

   Cumaru do Norte-PA, 28 de Maio de 2020. 
 
 
 
   José Antônio Teodoro R. Junior  
                  OAB/PA 23.672-B 
 

Assessor Jurídico do município de Cumaru do Norte 

 

 


		2020-05-28T17:43:40-0300
	JOSE ANTONIO TEODORO ROSA JUNIOR:00403042216


		2020-08-06T09:44:15-0300
	EDILANE FRANCISCA AMERICANO:26993775204




